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Nos termos do artigo 137 do Texto Regimentaldesta Casade Leis, o vereador

signatário,usandode suas atribuições,vem atravésda presente,REQUERERo envio

de expedienteao SINDICATONACIONALDOS APOSENTADOSE PENSIONISTAS

DA FORÇA SINDICAL solicitando informações sobre a parceria realizada com
laboratórios e redes de farmácias visando baratear os custos de medicamentos

para os aposentados, e estudar a possibilidade de se estender tal parceria para

Campo Mourão.

JUSTIFICATIVA

Tivemos conhecimento de que tal parceria já vem sendo realizada em São Paulo

e Rio de Janeiro.

Com esta parceria, os aposentados recebem um cartão de desconto para usá-Io

nas farmácias e laboratórios credenciados, onde ao adquirir seus medicamentos,

podem receber descontos de até 45%.

Pede e espera deferimento.
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e abril de 2002.


